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CONTRATO AI}MINISTRATTVO N'063/2023 . PMJC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06912023 - PMJC

DISPENSA N" 039/2023

CONTRATO DE pnESraÇÀO DE SERVIÇOS DE r-OC,r,çÃO nn IMOVEL PARA

INSTALAÇÃO OO GFUPAMENTO DA POLICIA MILITAR, QW ENTRE SI CELEBRAM O
MI]NICIPIo DE ToÃo CosTA - PI E MARIA IVANETE DE ARAUJO GOMES. ART. 24,X,
DA LEr N". 8.666193.

o LocATÁruo, o MUtllCrpro DE roÃo cosrA, EsrADo oo rrauÍ, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ/IVÍF sob n" 01.612.580/0001-30, estabelecida na Praça

Central, s/no. - Centro - CEP: g.765-000, nesta cidade, neste ato representado por seu prefeito, JOSÉ

NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 746-784 - SSP/PI e

inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10, e do ouko lado, MARIÂ MNETE DE ARAÚJO
GOMES, brasileira, pessoa Íisica, inscrita no CPF sob o n" 320.017.383-l5,localizada na Rua Noé

Gomes, N'. 125 - Centro, João Costa - PI, a seguir, denominado LOCADOR (A), os quais

subscrevem o presente, resolvem, de comum acordo e em consonância com o disposto na Lei Federal

n" 8.666193, firmar o presente contrato, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir

estipuladas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a Locação de um Imóvel, de

propriedade do LOCADOR, situado na Rua Noé Gomes, No. 125 - Centro, João Costa - PI, para

instalação do Grupamento da Polícia Militar/GPM, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração.

DOS ANEXOS CONTRATUAIS
CLAUSULA SEGTINDA - O presente Contrato integra o Processo Administrativo n.o 06912A23, e

tem como seus anexos documentos daquele processo, em especial a Dispensa de Licitação n'
03912023, e a justificativa Técnica, que as partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como

suficiente para, em conjunto com este contrato, definir o objeto conffatual e pennitir o seu integral
cumprimento.

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula serão considerados

suficientes para, em conjunto com este instrumento de contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita

execução.
Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente termo, a ele passam a se vincular todas

as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de

qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

Parágrafo Terceiro - Havendo dúvidas ou divergênçias em relação ao disposto neste

instrumento de contrato e seus anexos, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo

o que mais beneficiar ao interesse público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse privado.
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C1-ÁUSUI-a TERCEIRA * O prazo de execução do contrato terá início em 01 de juúo de 2023 e

término previsto em 01 de junho de 2024, para a locação do imóvel, mencionado na Cláusula Primeira

deste instrumento, podendo ser prorogado pelo mesmo período de acordo com ambas as partes'

Parágrafo Primeiro - Dada a vantagem do aproveitamento do preço durante o período

contratual, bem ainda a necessidade permanente e contínua da Administração Pública em relação aos

serviços avençados na Cláusula Primeira, este conffato poderá ser prorrogado pelo mesmo período de

acordo com ambas as partes, tudo consoante disposição inserida no art. 57,II, da Lei n. 8.666193.

Parágrafo Segundo - A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá

desocupar todo o imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando

para tanto notiÍicar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias.

DA LICITACÃO
CLAUSULA QUARTA - A contratação de serviços desta natureza enquadra-se na hipótese de

Dispensa de licitação, no art. 24,X, da Lei n.8.666193 e está respaldada no Processo Administrativo
n'.06912023.

DO PRECO
CLÁUSULA QUINTA - Pela locação ora pactuados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor de RS: 800,00 (oitocentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 (doze) meses o valor
de RS: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Parágrafo primeiro - O pagamento acima referido será efetuado através de

depósito/transferência bancária, em nome do (a) contratado (a).

Parágrafo segundo - O valor do aluguel será reajustado pelo Índice Geral de Preços de

Mercado da Fundação Getulío Vargas (IGPM - FGV), ou pelo Indice Nacional de Preços ao

Consumidor OI.[PC) ou pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA - FGV), de todos o
menor, e somente poderá ser requerido, por escrito, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de

assinatura do presente instrumento.

DO PAGAMENTO
CLAUSULA SEXTA - O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da
locação, RECIBO DE ALUGUEL, em nome do MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA, em que conste:

a) o valor do aluguel de forma numérica e por extenso;
b) o nome completo do LOCADOR;
c) o CNPJ do LOCADOR;
d) o cNPJ do MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA;
e) o número do empenho;
f) o endereço completo do imóvel locado;
g) o período referente ao aluguel.

Parágrafo primeiro - Após a avaliação do Recibo de Aluguel, constatado o atendimento de
todas as cláusulas contratuais o(a) gestor do contrato dará o aceite, encaminhando-o, imediatamente,
ao setor de Controle de Empenho e Liquidação.
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Parágrafo segundo - O pagamento será efetivado pelo CONTRATANTE a (o)

CONTRATADO(A), até o 5o dia útil do mês subsequente ao da apresentação da fatura/nota fiscal, em

conformidade com os serviços prestados.

Parágrafo terceiro - O LOCADOR deverá indicar, por meio de oficio a ser entregue ao gestor

de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número de conta bancária

aberta em seu nome, o número da agência e o nome da instituição bancária em que serão efetuados os

depósitos.

DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
CLAUSULA SETIMA - Ao CONTRATANTE é reservado o direito de, a qualquer tempo, fazer
alterações que impliquem na redução ou aumento dos serviços, nos limites da Lei das Licitações.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
CLÁUSULA OITAVA - A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da seguinte dotação

orçamentiâ.ria:

uNrD. oRÇAMENTÁma 02.02.00 sECRETARTA MrrN. DE ADMINISTRAÇÃo E
PLANEJAMENTO.SEMAP
Proj. Atividade - 04.122.0027.2010 - Manutenção da Secretaria Administração e Planejamento

Nat. Despesa - 33.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros * P. Física
FNT. RECURSOS: 1.500.00.9991Tesouro Municípal

DOS ENCARGOS
CLÁUSULA NONA - A LOCATÁnfa não será responsável por quaisquer encargos, tributos,
despesas condominiais relacionados ao imóvel onde se situa a área locada, ficando, assim, dispensada

do cumprimento das obrigações previstas nos incisos VIII, XI e XII, dos arts. 23 e 25 da Lei no

8.245191.

DA RESPONSABILIDÂDE CIVIL
CLÁUSULA DECIMA - A LOCATÁruA responsabiliza-se, civil e criminalmente, por danos

materiais e pessoais, na hipótese de qualquer sinistro que venha a ocorrer contra terceiros, em
decorrência da utilização do imóvel e realizaçio das atividades as quais se propõe.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A LOCATÁnH se compromete a indenizar elo:u isentar a
LOCADORA de responsabilidade por reclamações ou danos diretos relativos ao uso do imóvel
locado, e pela instalação, uso, manutenção, reparo ou remoção de seus bens e equipamentos, inclusive
por seus empregados, agentes, ou representantes autorizados, exceto se tais reclamações ou danos
forem comprovadamente imputáveis à LOCADORA ou resultantes de atos praticados por seus

empregados, agentes, prepostos ou qualquer terceiro.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Se a LOCADORA for autuada, notificada, citada, intimada ou
condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à
LOCATARIA, seja de natureza civil, fiscal, trabalhista, preüdenciária ou de qualquer outra espécie, a
LOCATARIA satisfará a respectiva obrigação, ou excluirá a LOCADORA do polo passivo da
autuação, notificação, citação, intimação ou condenação mediante decisão irrecorrível, sob pena, de
assim não procedendo, aÍcaÍ com os custos relativos à defesa dos interesses da LOCADORA, bem
como com os danos materiais, ou à imagem, causados à LOCADORA.
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ClÁUSUla DECIMA TERCEIRA - Além de todas as demais obrigações previstas nas cláusulas

anteriores, bem como das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do LOCADOR,
durante todo o prazo de vigência contratual:

1o. Gerais:
I. Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos causados

diretamente ao MUNICÍpIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosas ou

culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização realizada pelo

MUNICIPIO;
II. Manter-se durante toda a exscução do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei;
m. Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique com ou no imóvel;
IV. Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MLTNICIPIO, otl por seus

prepostos, sobre o objeto;
V. Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste naBral do mesmo,

ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10 (dez) dias a

contar da data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de dilação do prazo, este

deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de oÍicio ao gestor do contrato.

§ 2o. Específicas:
I. Entregar ao MUNICÍpIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,

incluindo a pintura;
il. Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

m. Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel;
IV. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
V Fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, ao

MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado, onde conste estar o mesmo

em condições estruturais para a execução do objeto contratual, bem como descrição minuciosa
do estado em que será entregue o mesmo, através de laudo de vistoria, com expressa

referência aos eventuais defeitos existentes :

a) O laudo de vistoria devErá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura,
instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue.

Depois de concluído e aprovado, o termo de vistoria inicial passará a ser parte integrante do
presente instrumento contratual, sendo a ele anexado ao processo administrativo respectivo.

b) Havendo divergência quanto à descrição constante no laudo de vistoria, o órgão beneficiário
do imóvel comunicará, através de oficio dirigido ao(à) gestor(a) de contrato, os pontos do
laudo sobre os quais diverge, para qrle o(a) gestor(a) de contrato, em conjunto com o
LOCADOR, realize a conferência no local e procedas às correções necessárias;

c) Em, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o
LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final provisório e entregá-lo ao(à) gestor de
contrato, que o submeterá à aprovação do MUMCÍPIO, verificando as reais condições do
imóvel e confrontando com o temlo de vistoria inicial.
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d) Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o LocADoR

deverá elaborar i..nro de vistoria final definitivo e entregáJo ao(à) gestor de contrato que

procederá conforme a alínea "c" supra'

y1. Fornecer ao MUNICÍpIO o recibo de aluguel em conformidade com o disposto neste contratc;

VII. pagar os impostos e as taxas, incluindolse o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e

suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda o prêmio de

seguro compilm-entar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

vm. Exibir ," Mfiiôipro, quandã soücitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam

sendo exigidas;
IX. permitir uo ivnfNtCÍplO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica e lógica

por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas necessidades'

X. Não instalar no imóvel objeto da locação qualquer equipamento capaz de expor a risco a

propriedade da LOCADORA;

DÀS OBRIGAÇÔES DO MUI\{ICÍPIO
ffiQUARTA,.Alémdasnatura1mentedecorrentesdopresentecontrato,
constituem obrigações do MUNICIPIO :

L Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;

U. Acãmpanhar e Íiscalizar o objeto em todas as suÍts etapas, registrando as ocorrências;

I11. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a nattxezadeste e com o fim a

que se destina, devendo katálo com o mesmo cuidado como se fosse seu;

W. Restituir o im6vel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes do seu uso normal;
V. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros-

VL Realizar a meaiaia reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocadasporsi,seusdependentes,visitantesouprepostos'
V11. Quanto às benfeiiorias neõessárias introduzidas pélo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas

pàto rOCe»OR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo

LOCADOR e permitem o exercício do direito de retànção por parte do MtINtCÍpIO;

uII. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito

do LOCADOR;
1;ç. Entregar imedíatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda

que dirigida a ele. MUNICIPIO;
X. Éugur 6 despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água e esgoto, e

qoãi.qu"r outru* que vierem a grayaÍ o imóvel durante o prazo de vigência do contrato;

XI. permitir a vistoriã do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação

prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros,

na hipótese prevista no art' 21, daLei 8.245191:'

pAs MoprFrcAÇÔES DO IMÓ\rEL
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çLAUSULA DECIMA euINTA - É expressamente vedado ao LOCATÁRIO modificar a estrutura do

imóvel locado, sendo qui as benfeitoriãs necessárias e úteís, poÍventura executadas no decorrer da

locação e desde que pieviamente autorizadas por escrito pela LOCADORA, serão indenizáveis ao

rocarÁmo.

o.L nrscrsÃo
ã:ffioÊCIMASExTA-opresentecontratopoderáserrescindidonashipótesesprevistas
em lei e, em c2rso de desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando

este pacto automaticamente rescindido.

parágrafo primeiro. Sem prejuízo do disposto em qualquer outra cláusula, este Contrato de

Locaçáo podÉrá sei rescindido pela LoCATARIA, sem qualquer penalidade ou responsabilidade

adiciónal, mediante notificação por escrito à LOCADORA, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

parágrafo segundo. úa hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este obrigado ao

pagamento dã multa referente uo ,àlor de 03 (três) meses de aluguel, e a aceitar a permanência do

fvftlNtCipfO no imóvel por pelo meoos 45 (quarenta e cinco) dias.

DO INADIMPLEMENTO
ffiÉuua - caso a LocATÁRIA descumpra qualquer uma das suas

obrigações previstas neste Contrato de Locação, não relacionadas ao pagamento do aluguel, a

fOC,qnOnA promoverá notificação escrita, acusando o descumprimento e estabelecendo o prazo de

30 (trinta) dias, período durante o qual a LOCAIARIA deverá saná-lo, ou, sendo isso impossível de

imediato,-pelo menos tomar providências nesse sentido. Decorrido esse prazo, se o inadimplemento

persistir ou as providências antes referidas não forem tomadas, a LOCADORA terá a faculdade de

udotar outra medida, que entenda cabível, inclusive de natureza judicial.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Caso a LOCADORA descumpra qualquer uma das suas obrigações

previstas neste Contrato de Locação, a LOCATÁnIA promoverá notificação escrita, acusando esse

àescumprimento e estabelecendo o prazo durante o qual a LOCADORA deverá saná-lo.

pAs prsPosrÇoE§ GERAIS
CLAUSULA DECIMA NONA - Todas as notificações relativas a este Contrato de Locação somente

serão válidas se enviadas por escrito e acompanhadas de aviso de recebimento aos endereços indicados

no preâmbulo deste instrumento

CLAUSULA VIGESSIMA - Nenhuma tolerância, expressa ou implícita, por qualquer das partes, em

relação ao descumprimento das disposições deste Contrato de Locação, será interpretada como

novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exigir seu cumprimento a qualquer tempo.

CLAUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - No caso de qualquer das cláusulas deste Contrato de

Locação ser considerada inválida ou sem eficácia, permanecerão em vigor todas as demais cláusulas.

CLAUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - Este Contrato de Locação vincula as partes, seus herdeiros,

sucessores e cessionilrios a qualquer título.

DA FISCALIZACÃO
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CLAUSULA VIGESSIMA TERCEIRA - Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993, a

f-OCefÁrua desiguará um fiscal, servidores públicos municipais, sendo este cientificado

formalmente, que irão acompanhar e frscalizar a execução do Contrato de Locação, anotando em

registro próprio todas as ocorrências e determinando o que fornecessário à regularização das falhas ou

defeitos obsenrados.

rr^ PUBr rCAÇÃO
CLÁUSLJLA VIGESSIMA QUARTA - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação

deste conhato, por extrato, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente, consoante exigência

do art. 26 do Estatuto Licitatório (Lei n. 8.666193).

DO FORO
CLÁUSULA VIGESSIMA QUINTA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de-
Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente contrato, fixando-se

competente o Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 55, § 2o, da Lei

Federal n" 8.666193, e alterações posteriores, especialmente as introduzidas pela Lei Federal n

8.883/94, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica.

E, assim, por estaran de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado

conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias

necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação vigente.

-PÍ,02dejunho de2023.

()tu- ,Jb/, o';:;;'"
úfuNrcÍpro DE JoÃo cosrA/PI

v
Jarc

José Neto de Oliveira
Prefeito Municipal

LOCATÁRTA

LOCADORA

,'l,ilo
ltf' 4aNOME:
CPF:

Prefeitura de João Costa
Avenida 1o de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl'

CNPJ: 01 61 258010001 -30
Telefone (89) 3486-0034

E-mail: ,

TESTEMTINHA
NOME:
CPF:

qmo
Acflnpmlte ms r§dês §ocaàis!

REDES §OCWS

,oaocostâ.pi.tov.bÍ §prefeituradejoâocostâ ff prefeituradejoaoco§ta fl pretuituramuniciPaldejoaocotta
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 063/2023 - PMJC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06912023 _ PMJC
DISPENSA N" 039/2023

locnfrinlo: o MUNICIPIo DE.loÃo CoSTA, EsTADo oo pr.luÍ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJÀ,ÍF sob n'01.612.580/0001-30, estabelecida na Praça Central, s/no. - Centro - CEP:

64.765-000, nesta cidade, neste ato representado por seu prefeito, JOSE NETO DE OLMIRA, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade n" 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o no 259.282.103-10.
LOCADOR: MARIA MNETE On m.lÚ.fO GOMES, brasileira, pessoa fisica, inscrita no CPF sob o n"

320.017.383-15, localizada na Rua Noé Gomes, N'. 125 - Centro, João Costa - PI, a seguir, denominado
LOCADOR(A).

OBJETO: Constitui objeto do presente çontrato a Locação de um Imóvel, de propriedade do LOCADOR,
situadonaRuaNoéGomes,N"'l25-Centro,JoãoCosta-PI,parainsta1açãodo@
Militar/GPM, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração.

VfCÊXCf,l,: O prazo de execução do contrato terá início em 0l de junho de 2023 e término previsto em 0l de
junho de 2024, para a locação do imóvel, mencionado na Cláusula Primeira deste instrumento, podendo ser
prorrogado pelo mesmo período de acordo com ambas as partes.

VALOR: Rl§: 800,00 (oitocentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 (doze) meses o valor de R$:
9,600,00 (nove mil e seiscentos reais).
RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
rrNrD. oRÇAMENTÁrue - 02.02.00 - SECRETARIA MUN. DE ADMTNTSTRAÇÂO E PLANEJAMENTO-
SEMAP
Proj. Atividade -04.122.0027.2010 - Manutenção da Secretaria Administração e Planejamento
Nat. Despesa - 33.90.36.00.00 - Ouhos Serv. de Terceiros - P. Física
FNT. RECURSOS: 1.500.00.999/Tesouro Municipal

João Costa - PI,02 dejunho de2023.

\-

QIIo
Prefeitura de João Costa

Avenida 10 de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.
CNPJ: 01 61 2580/0001 -30

relefone (89) 3486-0034
E-mail:

Aconrpanhe nas redes sochis!

HÉDE§ SOCIÂIS
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Ano XXl. Teresina (Pl) - QuaÉa.Feira, 23 de Junho de2023. Edição IVOCCCL! 181

OBfITO: Corütui objcto do pMtc mtsrto I LGdCo dc u ünóvcl, rL
eitordo u Ru Projaada, do, Zona Uórsr, Joâo Costâ - Pl, paB insaLdo
Mldhot rb mpombilidadc da Scrsuia Muicipd & Sel&.

ld:125268BDFE88641A

continua!

EXTRATO IIO CONINAIO ADMINI§TNTTIVO N" OÚofilOT}. PMJC
PROCESSO ADMINI§INATNO }I'06ó202] - PM'C
DISPENSA }l" 036r'2023

rocltÁnro: o MtltctPto DE JoÁo co§TÀ Esrem oo flrul, pcmr júdiB dc diFito Fúblico
ineEo, iffiit8 ro CNPrÀtF eoü n' 01.612.580,0001-30, §tlbcl€ciíh m Prsçs CaEsL ú1 - C6üo - CEP:
64.?65{m, !€!ts cidrd., múc aro EFstldo por u pafeho, JOSÉ NEIO DE OLMIRT\ bnrilcim.
cudq roítadnôcéürhdc irtoddadc n'7,16.?84 - SSP/PI c isitomCPF mb o n'2592&.10310.
IôCAIX)& GILDENE R(»IIGUES DA §lLVÀ kailcin, pas fflk+ ircih m CPF rob o r'
íó7.748.61}3/., bcliade o Ru Prcjcrrd., dn - Ze Uôúsa ,oão Cods - PI, a sgdÍ, d€omiordo
LOCAmR(Â).

ld:OF8BDDCD4377641C

continua!

EXTNATO I}O CONTTATO ADMINI§ilNAIIVOIf O'2/'Oa3. PITJC
PROCESSO ADMTNISIR^TWO N 0ót202! - rurc
DISPENSA }fl 0362023

toctTÁruo: o rnLtrrclHo DE JoÂo co§irÀ psrroo oo nrul, psoa juídi€ dc diEiroÉbLo
htm, iffiiÍs no CNPII{F sô tr'01.ó12Jt00001-30, edlbelcid! m Pnça Cilürl, s/D'. - Ccnto - C.EP:

64.?65{00, eds cir.dc, Eúê rb EFrrado por s pÍcÊito, fOSÉ t{É'fo DE OUVEIXÀ bn:ilchq
osdo, poÍttdoídrcédnh&i&ati&dc r'7,16.7t4-SSP/PI c imito mCPF mb o n'259182.103-lO
roc^Do* roÀo DE DEUS PEIEIRÂ ROrrruGU[J, bruilcirc, pcw [shE, iKito m CPF sob o d
?M.121.10r49,lmlizd, B PÍlçl B6 E§?aDça' sh - Caúo, Jolo Cosr - PI, a scguü, dmi!.&
LOCADOR(A).

OBIEIIO: C@titri objcro do plME mtú s IeCo dc m Imôrcl, dc propícd:dc do IOC^DOR,
siturdo m Pnça Bfl Elpe!§a dÀ - Csh, IoAo Co.tr - PI, prn i$t lrçio &s CSEICtr sb
mpolubilidadc da §erctüia Muicipal dc Admiafutn@.

UCÊXCf,t O pnm e ffioç& do mú.b EÍá idcio a 0l dc juln rtc 2023 e tlrmim pmioo m 0l de
juho rb 2024, pca r 16É0 & itoôvcl, mocimrdo m Clâulr Primin &se hsmmrúq podãdo s
fmsr& pdo tm pÉfudo dc udo m.üb8 I pÍtr.
VAIO& Rt: 2!0,m (ômtôr Éi!) tmi§ lotdim& Dú. o pclodo dc 12 (&a) re o vdor dc Rl:
2.100,00 (doir mil c qttmoo ufu).
nEcunsos E DorÀçÃo oncmcrrÁrur:
I,IND. ORÇÂME!.IIÁRIÀ.02.O2.00 - SECRETARIA MI'IN. DB ADMINISIRAÇÃO E PLÂNEJÀMEMG
SEMAP
Pmj. Aliyidr&-01.122.00272010-Muerdoô Scqada ÀdmiaistnÉo c Plrrcj.mlo
Mr DeAd - 33.90J6.m.m - olÍ!6 Srv. rh T@iG - P. Fbio
FNT. RECUR§O§: 1.500.00.999[ffi MuiciFl

Joao Coír - PI, 02 dcjrEüo dc 2023.

ld:OCC552DC8863641E

trabalho continua!

lmtÀr{rxroÍI|tltato^DDt[íItrR^TrwrN.06310ü] -?MJC
tBoc8stxr 

^DNürrX$r^mlo 
Nrqí9âE - tiltr

D[trEr§Àr!61ãn3

roclrÁruo: o IxuNIcrPIo DE JoÃo co§rÀ rsreoo oo pnui, pwo jurtdio dc diçiro Éblio
htqu, ieitr m CIPJI|iF sob tr'01.612.580 m1.30, Grrbcleida E Pnçs C6Eal, eh'. - Coao - CEP:
64.765-m0, Hb cid.dc, Ír6c.!o rcEsrrsdo por s pcfciro, JOSÉ NEIO DE OLwETRÂ, brsilciD,
6.d0, poÍtrdor & céôh & idatidld! o' ?4ó.784 - S§P/PI e imito m CPF mb o no 259.282.103-10.
IOCAIX)R: M^nIA ÍV^NETE DS 

^XAÚJO 
cof,fiS, bililcira pcaw Íkíça iEira m CPF eb o n

320.017.38115, locsliadr m Ru l.Ioé c@, N. 125 - Catro, ,oâo C6t - PI, r scguir, dambado
LOCADOR(A).

OBJETO: Co6titui objeio do pBaltr múaro a lsrÉ dc m tmóvcl, dr prcpÍiedrdc do LOCADOR,
§i§Ddo u Ru Noé GoD€6, N. 125 - C6t!0, Joâo Coír - Pl, púr ilsíz&çtu ô GilDlmro dr PoSd.
Mllltrr/GPM. pb nsponsàilidrdc & §craada Mmkipat & ÁrtniniltrÊo.

UGÊffCU; O pro Oe acu§ao & §trab lqí início @ 0l dc júbo dc 2023 ê r&aim Frvislo o 0l de
juho & 2024, p.Íi r l@çô ô imóvel, mircdo u ClÁuü! PÍiein rke ínsrwo, pod@do s
p@rÍogdo pêlo llm p6íodo dc 8@do m úüos 6 pstê.
VÁLOR: R§: 800,00 (oÍ@úo! Hir) @i!, touliado pon o paiodo rte 12 (dm) mm o valo rte Xll:
9.600,00 (wc mil c riffiros uis).
xEcrrn§os I DoT ç(o oRÇAMBt{T^nrÀ:
uND. oRÇAMENTÁRIÂ - o2.m.0o - SECRETATA MIJN. DE ADMTMSTRÂÇÀo E PL^NE Ar,Gt{rc
SEMAP
Pioj. Atiüdldc - 04.122.0ü2720!0 - MMmÉo & Sqsrlrir 

^dliniátn9fo 
e PlNjmúo

Nú D0sp6s - 33.90-36-00.00 - Ortroc Sav. dÊ T@iG - P. Ftsi6
FNT. RECIJR§OS: l-500.m.999/Tem Muicip.l

Joâo Cstr - PI, m de juúo & 2023.

do LOCADOR,
d8 Cu de ANio prn G

UGe{Cl^: O FlD d. eErdo do mte cÍi iricio m 0l dc jmlrc dr 2023 c tamim pÍcviso m 0l d.
j'rüo de m2d Fn r bogo & inóve! tminldo B Ctáush Pímin d.ír irstrmr, poddo s
prcrmgrdo pch ttm pqkb óc !.údo m ebo s I{t§
VAII,* Rl: 400,00 (q|rno6bo Étu) ms4 &tdimdo per o pctíodo & 12 (&w) Im o vrlq dc RJ:
4.E00,m (queo mil r oi66br uis).
nBct,R§o§ E DOTAÇÀO ORÇAMTNIÁnI^:
UNID. ORÇÂME}tTÁruA- O2.II,M- FUNDOMI.,MCIPAL DE SAÚDE/FMS
Prcj. Aivi&&- 10J01.02102055 - Muhdo c Frqo rlo FMS
Nú Dc+é - 33.9036.@.m-Oüs Sãv. dcT@iB-P- Fhict
FNT. RECURSO§: Tffi Muicipsl - 1.5m.00.300iFMS

Jolo Coü - PI, m d.j@ho dc 2023.

ld:10EF2345A1016418

continua!
EXINATO IIO CONTRATO ÀIIil.IINI§TRATIVO N'OóIAOB . PMJC
PROCESSO ADMIMSTRATIVO }f 0ó7/2023 - PMJC
DI§PEN§A }f 03?/2023

U)CATÁruo: o MUMCIH0 DE JoÃo c(§TA, D§TAD0 DO pI Ú, psoa juídicr d. dirciro uúblico
irt Í!o, iÍscÍitr m CNP,/I§{F mb no 01.612,5E00001-30, cs!à€lÉi& É PÍq Ccmrl, ú.. - Caho - CEp:
64.?ó5fi0, mltr cidrd., mE do E (ãabdo por m pcftilo, JOSÉ NETO DE OLryEni\ brdlciro,
cedqpútdoíôcúürh&idrmi&dcd74ó.?84-SSP/PIebssito!oCPFsobon 259.282.103-10.

U)CIDO& MAICELO FERngIfl^ M CtEl. bnsilcim, iuoito no CPF sob o N 190.t96.203.68,
localiada m Av. lo rb Jucio, dtr - Cãho, ,oào Codr - Pl, r rcgüir, dmiDrdo LOCÁDOR (A).

OBIEI{): Co[sitri újdo do Ers.oe coúrb r Inc.S rk un Inówl, dc propricdde & mCÂDOn,
sitn& ne Pr4r Bo Espmça dtr - C6Eo, Joto Coír - PI, Fn irtrhçfo da sgegtsb-u§&|Illlk
$Ídc, ob rccpoosabilirbdc dr §cc*tarir Mmirpal dc Sdrdc-

lncÊNctÀ: O pÍ0a dG .rG4ao do cotllo tsá inÍcio m 0l & jmbo rlc 2023 c r{mim previs cm 0t dc
júln dc 2ü24, par I lcrçlo do inórcI, mimrdo m CEuul, Primein drsc iffúmto, podordo s
prorogttb pelo omop€Íloô de scoÍdo wrt mbor rs púrcs.
VAf.oR: R!: 500,00 (quinhenhs rÊâis) mmsis, Mlizüdo pns o pcrlodo de 12 (&rc) nre*s o vdor rlc RÍ:
ó.000,00 (*is mil mú).
RECUBSo§ E DoTAçÁO OnÇ^.MENTlflÂ:
UNID. ORÇAMENTÁRIA -O2.II.OO. FUNM MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS
hoj. Átividrdc - 10.101.0210.2055 - fíúnEoÉ c Emrgr do F}{S
Nar Dcsp§ - 33.90.36.00.00 - fttB Sd. dc Tmims - P. Fíia
FNT. RECUR§OS: Touo )úuicipal - 1.500.00300/FMS

,oâo C6lâ - PI, 02 dljuoho ílc 2023.
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